
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e 
dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide 

Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos 

de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-
primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 
matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade 

com o disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza 
biológica utilizados em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da 
TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de 

nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  
VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de 
ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, 

bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão 
legal específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de 
produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.787, de 25/9/2008) 
XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da 
Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 
§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das 

alíquotas aplica-se até 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições 
deste artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida 
Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

 § 3º  No caso do inciso XVIII do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 
aplica-se até 30 de junho de 2012. Incluído pela Lei nº 12.655, de 2012 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
* Vide Medida Provisória 582, de 20 de setembro de 2012. 

 
Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  
§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou 
formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for 
destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada 

à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 582, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, quanto à 

contribuição previdenciária de empresas 
dos setores industriais e de serviços; 
permite depreciação de bens de capital 

para apuração do Imposto de Renda; 
institui o Regime Especial de Incentivo 

ao Desenvolvimento da Infraestrutura da 
Indústria de Fertilizantes; altera a Lei nº 
12.598, de 22 de março de 2012, quanto 

à abrangência do Regime Especial 
Tributário para a Indústria de Defesa; 

altera a incidência da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS na 
comercialização da laranja; reduz o 

Imposto de Renda devido pelo prestador 
autônomo de transporte de carga; e dá 

outras providências.  
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 16. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º 

da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados no código 
0805.10.00 da TIPI existentes na data de publicação desta Medida Provisória, poderá:  

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, observada a legislação específica aplicável à matéria; e  

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à 
matéria.  

§ 1º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos 
somente poderá ser efetuado:  

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2008 a 2010, 

a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Medida Provisória; e  
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, e no 

período compreendido entre janeiro de 2012 e o mês de publicação desta Medida 
Provisória, a partir de 1º de janeiro de 2013.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos presumidos que 

tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de 
exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e 

§§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.  
 
Art. 17. O disposto nos arts. 14 e 15 será aplicado somente depois de 

estabelecidos termos e formas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda, respeitado, no mínimo, o prazo de que trata o inciso I do caput do art. 20.  
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Parágrafo único. O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, 
deixará de ser aplicado aos produtos classificados no código 0805.10.00 da TIPI a partir 
da data de produção de efeitos definida no caput, desde que utilizados na 

industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da NCM, e destinados à 
exportação.  

 
Art. 18. A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 
"Art. 9º ..................................................................................................  

 
I - dez por cento do rendimento bruto, decorrente do transporte de 
carga;  

.............................................................................................................." 
(NR) 

 
Art. 19. A Lei nº 10.925, de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 
"Art. 1º............................................................................................  

.............................................................................................................  
 
§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2013." (NR) 
 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 
desta Medida Provisória, em relação aos arts. 1º a 3º e 14 a 17;  

II - a partir de 1º de janeiro de 2013, em relação ao art. 18; e  
III - na data de sua publicação para os demais dispositivos.  
 

Brasília, 20 de setembro de 2012; 191º da Independência e 124º da 
República.  

 
DILMA ROUSSEFF  
Celso Luiz Nunes Amorim  

Nelson Henrique Barbosa Filho  
Márcio Pereira Zimmermann  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
 
 

Institui o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e dá 

outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público.  
 

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 
Territórios contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 
Brasil das seguintes parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente 
arrecadadas, deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração 

Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% 
(dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as 
transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho 

de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e 
subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e 

dos Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a partir de 1º de julho de 1971.   

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências 
de que trata este artigo, mais de uma contribuição. 
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e 
entidades federais e dá outras 

providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 
pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, 
observado o disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do 

Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a 
concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia 
real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do 

débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a 

cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  
§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento 

do pedido.  
§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 
na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 
na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão 
dos valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o 

parcelamento será:  
I - consolidado na data do pedido; e  
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II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 
(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional 
tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a 
cada mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  
§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, 

o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do 
art. 10, nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do 
artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006) 
§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 

atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, 
se for o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste 
artigo, delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos 

não inscritos em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo 

inscritos em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto 
quando inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de 
sub-rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre 

Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao 
Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 
públicos.  
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IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso 
acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - 
FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do 

Estado do Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 
2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a 

rendimentos de que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por 

pessoa física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do 
Patrimônio de Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  
§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser 

incluídos novos débitos.  
§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja 

débito com histórico de reparcelamento anterior.  
§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as 

demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito 
para inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o 
caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 
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Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  
Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se 

aplicam as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 

contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que 
inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

I - matérias de que trata o art. 18;  
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo 

Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da 
Fazenda.  

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional 
que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando 

citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, 
ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo 
grau de jurisdição obrigatório.  

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa 

negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja 
manifestação de desinteresse.  

§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários 
relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade 
lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar 

total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 
do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos 

como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela 
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados 
quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 
Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda 
Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à 

contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  
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§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do 
art. 28 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite 
indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das 

inscrições reunidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas, pela autoridade 

fiscal da jurisdição do sujeito passivo, em processos relativos a restituição de impostos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e a ressarcimento de 
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados.  

 
Art. 28. O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, 

passa a ter a seguinte redação:  

 
"II - julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos 

processos relativos a restituição de impostos e contribuições e a 
ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados." 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 
  

Altera a legislação tributária federal 
relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários; concede remissão nos 
casos em que especifica; institui regime 
tributário de transição, alterando o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 
julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, 
de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 

junho de 2004, e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 
Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 

de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 
9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 
11.345, de 14 de setembro de 2006; 

prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs 
10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, 
de 10 de abril de 2000, e, a partir da 

instalação do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 
83.304, de 28 de março de 1979, e 

89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 
112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005; e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 
Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 
Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o 

saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - 
REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - 
PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento 

Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, 
no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no 

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que 
tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 
débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem 
e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 
2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI 
referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 
jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 
inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI 

referido no caput deste artigo;  
III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, 

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das 
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, 
assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; e  
IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  
§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário 

da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data 
de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a 

que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 
e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) 

das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 

80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 
isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal;  
IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 

de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 
cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 
redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por 
cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal.  
§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  
§ 5º ( VETADO)  
§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número 
de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste 
artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos 
nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou 
de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, 

com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social 
sobre o lucro líquido próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será 
determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de 
cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), 

respectivamente.  
§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 

de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito 
passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da 
cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 
deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais 
débitos deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos 
arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na 

forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras 
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previstas neste artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 
publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades 
civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 

legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos:  
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 

dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  
II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 

pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento 
de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 

previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  
I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a 

serem definidos em regulamento.  
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 
responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o 

disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 
deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na 

forma do § 14 deste artigo.  
 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, 

Paes e Paex 

 
Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como 
não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 
(dois mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem 

e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do 

requerimento, quais débitos deverão ser incluídos nele. 
............................................................................................................................................. 
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Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos 

de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês 
subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o 

art. 1º desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o 
inciso I do § 3º do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá 
ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução 

proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  
 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não 
implica novação de dívida.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
- REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e 
institui o Regime Especial de Aquisição 

de Computadores para Uso Educacional 
- RECOMPE; prorroga benefícios 
fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do 
Fundo da Marinha Mercante - FMM 

para financiamentos de projetos 
aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a 
Indústria Aeronáutica Brasileira - 

RETAERO; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações 
Estruturadas; ajusta o Programa Minha 

Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de 
junho de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 
junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 

2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 
11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 

13 de outubro de 1970, 9.126, de 10 de 
novembro de 1995, 11.110, de 25 de 
abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
12.029, de 15 de setembro de 2009, 

12.189, de 12 de janeiro de 2010, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, os Decretos-

Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 1946, 
1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga as Leis nºs 
7.944, de 20 de dezembro de 1989, 

10.829, de 23 de dezembro de 2003, o 
Decreto-Lei nº 423, de 21 de janeiro de 
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1969; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro 
de 1979, 9.503, de 23 de setembro de 

1997; e dá outras providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

 
Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) 
meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações 
públicas federais e os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a 

Procuradoria- Geral Federal.  
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada.  
§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou 
jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, 
inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 

execução fiscal já ajuizada, assim considerados:  
I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida 

ativa no âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida 
ativa perante as autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as 

autarquias e fundações.  
§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este 
artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora 
e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por 

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  
II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) 

das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 
80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 
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isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução 

de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 
cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou  
V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por 

cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 
por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a 
V do § 3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta 
Lei, o montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada 

tipo de débito objeto de pagamento ou parcelamento.  
§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  
§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não 
podendo cada prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  
§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO). 
§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou 

de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito 
passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da 

cobrança.  
§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 
deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais 

débitos deverão ser nele incluídos.  
§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 
dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 
pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento 

de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições 
previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a 

serem definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  
II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  
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§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 
deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na 
forma do § 12 deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos 
parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o 

sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta 
Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da 
ação na forma deste artigo.  

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de 

que trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao 
da publicação desta Lei.  

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este 
artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 
3º deste artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo 
deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução 
proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não 

implica novação de dívida.  
§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras 

previstas em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos 

débitos.  
§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de 

ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos 
neste artigo, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos 
valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da 
dívida pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados nos termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das 
respectivas autarquias e fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado 
do depósito para o pagamento à vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a 
consolidação de que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito 

passivo, caso não haja outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em 
face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor 
reconhecido por ele como representativo de valor real ou pelo valor aceito como 

garantia pelo mesmo órgão credor.  
§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao 

pagamento ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros 

remuneratórios sobre débitos cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do 
referido depósito e que não tenham incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados 
após a dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado 
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tempestivamente apenas o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de 
valor equivalente ao que decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, 
observada a aplicação das reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for 
o caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata 
este artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, 

exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  
II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os 

encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  
§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial -INMETRO. 
§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário 

de 2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, 
ou em regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, 
nos termos deste artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em 
razão da concessão do benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e 

encargo legal, em decorrência do disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a 
utilização de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, próprios, 
acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do 
prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL. 
(VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 

2/5/2011) 
§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à 

atividade antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao 
IRPJ e à CSLL objeto da compensação com todos os encargos legais e recompor o 
prejuízo fiscal do IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL correspondentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 
§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos 

§§ 33 e 34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 
§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 
Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 
Art. 66. (VETADO).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Institui medidas de estímulo à liquidação 
ou regularização de dívidas originárias 

de operações de crédito rural e de crédito 
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 
13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, 11.524, de 24 de 
setembro de 2007, 10.186, de 12 de 

fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho 

de 2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 
10.420, de 10 de abril de 2002, o 

Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 
1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 
dezembro de 2004; e dá outras 

providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural 
inscritas na DAU ou que venham a ser incluídas até 31 de outubro de 2010: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta 

Lei, para a liquidação da dívida até 30 de junho de 2011, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 

desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº  
12.380, de 10/1/2011) 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações 
até 30 de junho de 2011, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 
(Inciso com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 
semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;   

b) (VETADO);   
c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a 

data do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X desta Lei, 

aplicando-se, em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de 
saldo devedor;   

d) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso 
será aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no 
quadro constante do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme 

a alínea a deste inciso;   
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e) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, 
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;   

f) pagamento da primeira parcela no ato da negociação.   

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras 

integrantes da Administração Pública Federal, para adotar as providências necessárias 
no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais 
inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários 
que financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios 

localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da 
Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a 
desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos 

percentuais previstos no quadro constante do Anexo IX desta Lei.  
§ 3º Ficam suspensos até 30 de junho de 2011 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata 
este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das 
ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do 

ajuste, devendo prosseguir em caso de descumprimento.  
§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 

artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de junho de 2011 . 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 
§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas.  
§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do 

Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - 
PRODECER - Fase II, inscritas na Dívida Ativa da União até 31 de outubro de 2010, 
que forem liquidadas ou renegociadas até 30 de junho de 2011, farão jus a um desconto 

adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 
§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas 

originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Programa Nacional de Valorização e 
Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco 

Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro 
Nacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 9º Para as operações do Prodecer - Fase II de que tratam os §§ 7º e 8º 

deste artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda 
autorizado a definir descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou 

renegociação dessas operações, com base na revisão de garantias efetuada 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da seguinte forma: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.058, de 13/10/2009) 
I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e 

dos bens financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
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II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por 
hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 
§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem 

a ser inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% (vinte 
por cento) a título do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro 
de 1969, devendo os valores já imputados ser deduzidos dos respectivos saldos 

devedores.  
§ 11. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  
 
Art. 8º A - Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas 

de estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º desta Lei para as dívidas 
originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Profir e do Provárzeas, contratadas 

com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos 
para o Tesouro Nacional e cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da 
União estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os 

devedores requererem nos autos judiciais a liquidação ou a renegociação até 31 de 
dezembro de 2013. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.716, de 

21/9/2012) 
§ 1º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2013 os processos de execução 

e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 

trata este artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 
§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se 
descumprido, ensejará o imediato prosseguimento da execução.  

§ 3º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 9.469, de 10 de julho 

de 1997.  
§ 4º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma 

permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, 
ressalvado o disposto no art. 59 desta Lei.  

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, e ao 

devedor o pagamento das demais despesas processuais.  
§ 6º Fica a União, por intermédio da Advocacia-Geral da União, autorizada 

a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 
administração pública federal, para adotar as providências necessárias no sentido de 
facilitar o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais, nos termos desta 

Lei.  
§ 7º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão 

regulamentadas por ato do Advogado-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº  
12.380, de 10/1/2011) 

 

Art. 9º Para fins de enquadramento de operações contratadas com 
cooperativas, associações de produtores rurais e condomínios de produtores rurais, nas 

faixas de desconto a que se referem os arts. 1º, 2º, 6º, 7º e 8º desta Lei, os saldos 
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devedores nas datas previstas naqueles dispositivos serão considerados: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 

beneficiário final do crédito;  
II - no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a cooperados 

ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade.  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante, 

excluindo-se cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

ANEXO IX 

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União: desconto para 
liquidação da operação até 30 de junho de 2011. 

(Título do anexo com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 
 

Total dos saldos devedores  

na data 

da renegociação (R$ mil) 

 

Desconto 

(em %) 

Desconto fixo, após o  

desconto percentual  

(R$) 

Até 10 70 - 

Acima de 10 até 50 58 1.200,00 

Acima de 50 até 100  48 6.200,00 

Acima de 100 até 200  41 13.200,00 

Acima de 200 38 19.200,00 

 

 

 
ANEXO X  

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União:  

descontos em caso de renegociação  

 

Total dos saldos devedores 

na data 

da renegociação (R$ mil) 

Desconto 

(em %) 

Desconto fixo, após o  

desconto percentual  

(R$)* 

Até 10 65 - 

Acima de 10 até 50 53 1.200,00 

Acima de 50 até 100 43 6.200,00 

Acima de 100 até 200 36 13.200,00 

Acima de 200 33 19.200,00 

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto  

fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 
dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 
 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput.  
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 

alíquota 0 (zero);  
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 
em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 
substituta tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, 
alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como 
receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de 

ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º 
do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do 
art. 33) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 
pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” 
do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das 

autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 
VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 
art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 
de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo 
regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 
da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 
realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre 
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita 
de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 

Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 
o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:  
a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 
imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 
excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
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Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a:  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  
I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, 

de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, 

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, 
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição;  
VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem 

prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando 
as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, 
alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação 
de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 
47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro 
de 2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de 

consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 

predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os 

contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo 
licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  
XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
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a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 
análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de 
banco de sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 
ensinos fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas 

pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo 
de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as 
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos 
serviços públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de 

uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call 
center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2015; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

12.375, de 30/12/2010) 
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de 

serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato 
conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.925, de 23/7/2004) 
XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 

concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 
XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de 

viagem e de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, 

decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou 

cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, 
assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, 

compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de 
prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados 

antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual 

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a 

comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 
25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo 
efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo 

não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o 
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de 

embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores 
destinadas ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 
da Tipi, ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

fixadas por unidade de produto, respectivamente, em: ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  
I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço, 

classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de 

envasamento:  
a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, 

R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro 
décimos de milésimo do real); e (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.925, de 
23/7/2004) 

b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e 
noventa e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis 

milésimos do real);   
II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 

22.02 da TIPI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos 
do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por 

litro de capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e  (Alínea acrescida 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste 

inciso, com faixa de gramatura: (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
1. até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do 

real) e R$ 0,0470 (quarenta e sete milésimos do real); (Item acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 
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2. acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 
(duzentos e cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e 
cento e setenta e seis décimos de milésimo do real); e (Item acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 
3. acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e 

cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do 
real); (Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 

7010.90.21 da TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e 
quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do 

real), por litro de capacidade nominal de envasamento da embalagem final; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da 

TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos 
do real) e R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de 

envasamento da embalagem final. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas 

neste artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das 

contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das 
embalagens referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das 

embalagens. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens 

referidas no § 2º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições 

estabelecidas neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração 
em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o 

crédito referido no § 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá 

compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

 

Art. 52. (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com o art. 42, inciso IV, 
alínea “a” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o 

art. 58-A desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, 
que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca 

comercial, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 

41)  
§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, limites, 

condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, 
sem prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 
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de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, 
convertida na Lei nº 11.827, de 20/11/2008) 

§ 2º As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo poderão deduzir 

da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, 
crédito presumido correspondente ao ressarcimento de que trata o § 3º do art. 28 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007, efetivamente pago no mesmo período. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida na Lei nº 11.827, de 
20/11/2008)  

 
Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado 

pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003; transforma Funções 

Comissionadas Técnicas em cargos em 
comissão, criadas pela Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001; altera a Medida Provisória nº 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as 

Leis nºs 8.460, de 17 de setembro de 
1992, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.371, de 28 de novembro de 2006, 
12.249, de 11 de junho de 2.010, 11.941, 

de 27 de maio de 2009, 8.685, de 20 de 
julho de 1993, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 10.848, de 15 de março de 2004, 
12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 

11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga 
dispositivo da Lei nº 8.162, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º desta Lei:  

I - será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos 
produtos que contenham resíduos sólidos em sua composição;  

II - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos 

em sua composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou 
imunidade do IPI;  

III - somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 
diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo 
de cooperados pessoas físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, 

neste caso, a participação de pessoas jurídicas; e  
IV - será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI 

a que estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre 
o percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes 
da nota fiscal de aquisição, observado o § 2º do art. 5º desta Lei.  
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Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será 
fixado em ato do Poder Executivo.  

 

Art. 7º O § 2º do art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art.4º .....................................................................................................  
.................................................................................................................  

 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos 

nos meses de janeiro a março de 2010." (NR) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras 
providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo 
sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à 

gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às 
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de 

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao 
gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.  
 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas 
Leis nºs 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 
de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro).  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os 
Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 
débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 
pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 

faturamento, conforme definido no caput .  
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  
II - (VETADO)  
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 
substituta tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receita.   
VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 
 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de 
créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 
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II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, 
de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 
Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-

se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 
4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 
subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 
de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento 
de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da 
TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 
publicação) 

VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de 
venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei 
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nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada 
por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 
26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  
publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 
alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  
mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados 

ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de 
saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 
de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 

sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 
o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda 
efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 
PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 
imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   
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c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 
descontar créditos calculados em relação a:  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Processo Administrativo de Consulta 

 
Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos 

administrativos de consulta serão solucionados em instância única.  
§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia 

será atribuída:  

I - a órgão central da Secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas 
formuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade 

representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional;  
II - a órgão regional da Secretaria da Receita Federal, nos demais casos.  
§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão 

observados quando da solução da consulta.  
§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta 

ou do despacho que declarar sua ineficácia.  
§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na 

forma disposta em ato normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a 
uma mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem 

efeito suspensivo, para o órgão de que trata o inciso I do § 1º.  
§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo 

destinatário da solução divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da 

solução.  
§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções 

divergentes sobre idênticas situações.  
§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será feito pelo órgão que 

jurisdiciona o domicilio fiscal do recorrente ou a que estiver subordinado o servidor, na 

hipótese do parágrafo seguinte, que solucionou a consulta.  
§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, 

formular representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as 
soluções divergentes sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.  

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente 

daquela que esteja observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente 
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formulada, sobre idêntica matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no 
prazo de trinta dias contados da respectiva publicação.  

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de 

ato específico, uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da 
solução reformada, aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência.  

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento 
nela expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após 
dado ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.  

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes 
de consultas não solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 

31 de janeiro de 1997:  
I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria 

consultada;  

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas 
as normas previstas nesta Lei.  

 
Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria 

da Receita Federal as disposições dos arts. 54 a 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972.  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com 

trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da 

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados por aquele Órgão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, 

pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos 
utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito 
passivo, da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 
Declaração de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 
produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento 

concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, 
ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já 

indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda 
que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 
administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, 

para os efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito 

passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de 
compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 

cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente 
compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa 
da União, ressalvado o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 

caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, 
de 29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º 
e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e 
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
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§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, 
de 5 de março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 
29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto 

nos casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em 
ação direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  
3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em 

julgado a favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal 
Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses 
previstas no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste 
artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos 
de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 
§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por 

cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo 
sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito 
objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, 

de 11/6/2010) 
 

 
Seção VIII 

UFIR 

 
Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, com as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  
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Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será 
utilizada exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de 
parcelamento concedido até 31 de dezembro de 1994.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO X 
DOS RECURSOS 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 
............................................................................................................................................. 

 
Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 543.  Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao 

Superior Tribunal de Justiça.  
§ 1º  Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos 

ao Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não 
estiver prejudicado.  

§ 2º  Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 

extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento 
e remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso 

extraordinário.  
§ 3º  No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, 

em decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior 

Tribunal de Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Artigo revigorado e com 
nova redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 
 
Art. 543-A.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não 

conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não 
oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.  
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§ 1º  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, 
de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que 
ultrapassem os interesses subjetivos da causa.  

§ 2º  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para 
apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.  

§ 3º  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão 
contrária a súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal.  

§ 4º  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no 

mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.  
§ 5º  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos 

os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da 
tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 6º  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a 

manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 7º  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que 
será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 60 dias após a 

publicação). 
 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, 
sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 
considerar-se-ão automaticamente não admitidos.  

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados 
serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que 
poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.  

§ 4º  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão 

contrário à orientação firmada.  
§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão 

geral. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 
20/12/2006, em vigor 60 dias após a publicação). 

  
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior 

Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 
pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no 

Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe 
jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar 

a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida.  
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 
quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.  

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal 

de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia.  

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no 
§ 4º deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do 

relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte 
Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 

que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus.  
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos 

especiais sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir 
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou  

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 
especial.  

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 
regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.672, de 8/5/2008, publicada no DOU de 9/5/2008, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 
caberá agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.  (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua 
publicação) 

§ 1º O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 

admitido.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 
dias após a data de sua publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 
não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, 
de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 

cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal 
superior, onde será processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, 
publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 

oferecer resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, 
observando-se o disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei nº 11.672, 

de 8 de maio de 2008. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, 
em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

§ 4º  No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 

julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo 
o relator: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 

dias após a data de sua publicação) 
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I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

II - conhecer do agravo para:  
 a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso;   

 b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal;   

 c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - 
AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante 

- FMM, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º O AFRMM, instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de 
dezembro de 1987, destina-se a atender aos encargos da intervenção da União no apoio 
ao desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e reparação naval 

brasileiras, e constitui fonte básica do FMM.  
§ 1º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração das 

atividades relativas a cobrança, fiscalização, arrecadação, rateio, restituição e concessão 
de incentivos do AFRMM. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 
29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da 

data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 
§ 2º O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo administrativo 

fiscal de determinação e exigência do crédito tributário e de consulta, de que tratam o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e os arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de 
publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos necessários 

ao exercício da competência a que se refere o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo 

efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 
 
Art. 4º O fato gerador do AFRMM é o início efetivo da operação de 

descarregamento da embarcação em porto brasileiro.  
Parágrafo único. O AFRMM não incide sobre a navegação fluvial e lacustre, 

exceto sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões Norte e 
Nordeste.  

 

Art. 5º O AFRMM incide sobre o frete, que é a remuneração do transporte 
aquaviário da carga de qualquer natureza descarregada em porto brasileiro.  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por remuneração do transporte 
aquaviário a remuneração para o transporte da carga porto a porto, incluídas todas as 
despesas portuárias com a manipulação de carga, constantes do conhecimento de 

embarque ou da declaração de que trata o § 2º do art. 6º desta Lei, anteriores e 
posteriores a esse transporte, e outras despesas de qualquer natureza a ele pertinentes.  

§ 2º O somatório dos fretes dos conhecimentos de embarque desmembrados 
não pode ser menor que o frete do conhecimento de embarque que os originou.  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 14. Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas:  
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I - definidas como bagagem, mala postal, amostra sem valor comercial e 
unidades de carga, inclusive quando do reposicionamento para reutilização, nos termos 
e condições da legislação específica;  

II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado a sua 
impressão;  

III - transportadas:  
a) por embarcações, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em 

viagem de caráter comercial; ou   

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e 
outros minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira; 

IV - que consistam em:  
a) bens sem interesse comercial, doados a entidades filantrópicas, desde que 

o donatário os destine, total e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais 

gratuitamente prestadas; 
b) bens que ingressem no País especificamente para participar de eventos 

culturais ou artísticos, promovidos por entidades que se dediquem com exclusividade ao 
desenvolvimento da cultura e da arte, sem objetivo comercial; 

c) bens exportados temporariamente para outro país e condicionados à 

reimportação em prazo determinado; 
d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo 

Ministério da Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionada a isenção, em cada 
caso, à declaração do titular da Pasta ou do respectivo Comando de que a importação 
destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional; ou   

e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em 
lei; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida 
na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do 

ato do Poder Executivo que a regulamentar) 
V - que consistam em mercadorias:  

a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e das repartições 
consulares de caráter permanente e de seus membros, bem como pelas representações 
de organismos internacionais, de caráter permanente, de que o Brasil seja membro, e de 

seus integrantes; 
b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas de 

direito público externo celebrados e aprovados pelo Presidente da República e 
ratificados pelo Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de 
pagamento do AFRMM; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da 
data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

c) submetidas a regime aduaneiro especial que retornem ao exterior no 
mesmo estado ou após processo de industrialização, excetuando- se do atendimento da 
condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, 

nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;   
d) importadas pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios, ou por 

intermédio de órgãos da administração direta, autárquica e fundacional;   
e) que retornem ao País nas seguintes condições:  
1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;  

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;  
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;  

4. por motivo de guerra ou calamidade pública; ou  
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5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do 
exportador brasileiro;  

f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e 

valor, que tenham sido devolvidas ao exterior após a importação por terem se revelado 
defeituosas ou imprestáveis para os fins a que se destinavam;   

g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia 
Ocidental, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, veículos de 
carga, automóveis de passageiros e granéis líquidos;   

h) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda 
para venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;   

i) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando 
destinadas à exportação e provenientes de outros portos nacionais, ou, quando 
originárias do exterior, tenham como destino outros países; 

j) submetidas ao regime aduaneiro especial de depósito franco; ou   
l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.   

VI - de trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; e (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

VII - de farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi.  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 
25/9/2008) 

Parágrafo único. No caso dos incisos VI e VII, o disposto no caput deste 
artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2008. (Parágrafo único acrescido pela Medida 
Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

 
Art. 15. O pagamento do AFRMM incidente sobre o frete relativo ao 

transporte de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial fica suspenso até a data 

do registro da declaração de importação que inicie o despacho para consumo 
correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 545, 

de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da 
data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012, a partir da data de 

publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 
§ 2º Na hipótese de descumprimento do regime, o AFRMM será exigido 

com os acréscimos mencionados no art. 16, calculados a partir da data do registro da 
declaração de importação para admissão da mercadoria no respectivo regime. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a 

partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 25. São recursos do FMM:  
I - a parte que lhe cabe no produto da arrecadação do AFRMM;  

II - as dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no Orçamento-Geral 
da União;  

III - os valores e importâncias que lhe forem destinados em lei;  
IV - o produto do retorno das operações de financiamento concedido e 

outras receitas resultantes de aplicações financeiras;  

V - o produto da arrecadação da taxa de utilização do MERCANTE;  
VI - os provenientes de empréstimos contraídos no País ou no exterior;  

VII - as receitas provenientes de multas aplicadas por infrações de leis, 
normas, regulamentos e resoluções referentes à arrecadação do AFRMM;  
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VIII - a reversão dos saldos anuais não aplicados; e  
IX - os provenientes de outras fontes.  
 

Art. 26. Os recursos do FMM serão aplicados:  
I - em apoio financeiro reembolsável mediante concessão de empréstimo:  

a) prioritariamente, a empresa brasileira de navegação, até 90% (noventa por 
cento) do valor do projeto aprovado:  

1. para a construção de embarcação em estaleiro brasileiro; e  

2. para jumborização, conversão, modernização ou reparação de embarcação 
própria, inclusive para a aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando 

realizadas por estaleiro brasileiro;  
b) a empresa brasileira de navegação, a estaleiro e outras empresas ou 

entidades brasileiras, inclusive as representativas de classe dos setores de Marinha 

Mercante e de construção naval, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico e formação e aperfeiçoamento de recursos humanos voltados para os 

setores da Marinha Mercante, construção ou reparo naval, até 90% (noventa por cento) 
do valor do projeto aprovado;   

c) a estaleiro brasileiro para financiamento à produção de embarcação:  

1. destinada a empresa brasileira de navegação, até 90% (noventa por cento) 
do valor do projeto aprovado;  

2. destinada à exportação, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 
aprovado;   

d) à Marinha do Brasil, até 100% (cem por cento) do valor do projeto 

aprovado, para construção e reparos, em estaleiros brasileiros, de embarcações 
auxiliares, hidrográficas, oceanográficas, e de embarcações a serem empregadas na 
proteção do tráfego marítimo nacional;   

e) às entidades públicas, instituições de pesquisa e a outros órgãos, inclusive 
os representativos de classe dos setores de Marinha Mercante e de construção naval, até 

100% (cem por cento) do valor do projeto aprovado, para a construção de embarcações 
auxiliares, hidrográficas e oceanográficas, em estaleiros brasileiros;   

f) às empresas brasileiras, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 

aprovado, para construção, jumborização, conversão, modernização ou reparação, 
quando realizadas por estaleiro brasileiro, de qualquer tipo de embarcação própria, de 

aplicação comercial, industrial ou extrativista, no interesse do desenvolvimento da 
Marinha Mercante e da indústria de construção e reparação naval;   

g) aos estaleiros brasileiros, para financiamento de reparo de embarcações, 

até 90% (noventa por cento) do valor do projeto aprovado;   
h) aos estaleiros, arsenais e bases navais brasileiros, para expansão e 

modernização de suas instalações ou para construção de novas instalações, até 90% 
(noventa por cento) do valor do projeto aprovado;   

i) a empresa de navegação ou estaleiro brasileiros, no apoio financeiro à 

construção ou produção de embarcações destinadas ao transporte fluvial de passageiros 
de elevado interesse social, até 100% (cem por cento) do valor do projeto aprovado;   

j) a empresa de navegação ou estaleiro brasileiros no apoio financeiro à 
construção ou produção de embarcações destinadas à pesca, até 100% (cem por cento) 
do valor do projeto aprovado; e   

l) para outras aplicações em investimentos, no interesse da Marinha 
Mercante e da indústria de construção naval brasileiras;   

II - no pagamento ao agente financeiro:  
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a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação de 
recursos para o agente financeiro e o custo do financiamento contratado com o 
beneficiário, sempre que o agente financeiro for o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES;   
b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com 

recursos do FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações 
contratadas até a publicação desta Lei; e   

c) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, incidentes sobre os 
adiantamentos de recursos realizados pelo agente financeiro com recursos de outras 

fontes, destinados ao pagamento das comissões de risco devidas em operações de 
repasse de recursos do FMM;   

III - no financiamento da diferença entre o custo interno efetivo de 

construção de embarcações e o valor das operações contratadas, com recursos do FMM 
e de outras fontes, limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato de construção de 

embarcação destinada ao mercado interno;  
IV - em crédito reserva, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato de financiamento concedido com recursos do FMM e de outras fontes à 

produção de embarcação destinada à exportação, visando a assegurar o término da obra, 
no caso de descumprimento da correspondente obrigação de fazer por parte do estaleiro;  

V - em programas especiais direcionados à pesca artesanal ou ao transporte 
de passageiros, considerados atividades prioritárias e de relevante interesse social, com 
redução de encargos financeiros referentes a juros e atualização monetária, conforme 

dispuser o Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro de Estado dos 
Transportes; e  

VI - em despesas relativas à arrecadação, gestão e utilização dos recursos do 

FMM.  
Parágrafo único. As comissões de que trata a alínea b do inciso II deste 

artigo continuarão a ser reguladas pelas regras do Conselho Monetário Nacional 
vigentes na data da publicação desta Lei, e poderão ser pagas ao agente financeiro, 
mediante retenção nas prestações recebidas dos mutuários.  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 37. Fica instituída a Taxa de Utilização do MERCANTE.  
§ 1º A taxa a que se refere este artigo será devida na emissão do número 

"conhecimento de embarque do MERCANTE - CE-MERCANTE", à razão de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por unidade, e cobrada a partir de 1º de janeiro de 2005.  
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o valor da Taxa de 

Utilização do MERCANTE fixado no § 1º deste artigo e a aumentá-lo, até o limite 
definido no referido parágrafo.  

§ 3º A taxa de que trata o caput não incide sobre:  

I - as cargas destinadas ao exterior; e  
II - as cargas isentas do pagamento do AFRMM, conforme previsto no art. 

14. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na 
Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato 
do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 4º O produto da arrecadação da taxa de que trata o caput fica vinculado ao 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização 

- FUNDAF, instituído pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do 
Poder Executivo que a regulamentar) 

 

Art. 38. O FMM destinará, até 31 de dezembro de 2011, às empresas 
brasileiras de navegação, mediante crédito na conta vinculada, R$ 0,75 (setenta e cinco 

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) de AFRMM gerado na navegação de 
cabotagem ou no transporte de granéis na navegação de longo curso, bem como na 
navegação fluvial e lacustre no transporte de granéis líquidos nas regiões Norte e 

Nordeste, por embarcações construídas em estaleiro brasileiro com tripulação brasileira 
e entregues a partir de 26 de março de 2004.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  
§ 3º O depósito do crédito na conta vinculada será processado e efetuado 

pela Secretaria do Tesouro Nacional, na forma prevista no caput. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo 
que a regulamentar) 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 52. O caput do art. 7º da Lei nº 10.849, de 23 de março de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 7º É a União autorizada a equalizar as taxas dos financiamentos 

realizados no âmbito do Profrota Pesqueira, tendo como parâmetro de 
remuneração dos Fundos a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou 
índice oficial que vier a substituí- la.  

..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 52-A. A Secretaria da Receita Federal do Brasil processará e 
viabilizará, mediante recursos decorrentes da arrecadação do AFRMM que cabem ao 
Fundo da Marinha Mercante - FMM, o ressarcimento às empresas brasileiras de 

navegação das parcelas previstas nos incisos II e III do caput do art. 17 que deixarem de 
ser recolhidas em razão da não incidência de que trata o caput do art. 17 da Lei nº 9.432, 

de 8 de janeiro de 1997. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 
29/9/2011, com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a 
partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

 
Art. 53. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 
Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 55. Ficam revogados:  
I - os arts. 2º a 6º e 8º a 33 do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 

1987;  
II - o Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988;  
III - os arts. 7º e 9º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996;  

IV - (VETADO); e  
V - a Lei nº 10.206, de 23 de março de 2001.  

 
Brasília, 13 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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LEI Nº 12.599, DE 23 DE MARÇO DE 2012 
 
 

Altera as Leis nºs 10.893, de 13 de julho 
de 2004, que dispõe sobre o Adicional 

ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM e o Fundo da 
Marinha Mercante - FMM, 11.434, de 28 

de dezembro de 2006, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 8.685, de 20 de julho de 
1993, 12.249, de 11 de junho de 2010, 
11.775, de 17 de setembro de 2008, e 

11.491, de 20 de junho de 2007, e a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001; revoga dispositivos 
das Leis nºs 9.432, de 8 de janeiro de 
1997, e 10.925, de 23 de junho de 2004; 

altera a incidência da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS na cadeia produtiva do café; 
institui o Programa Cinema Perto de 

Você; e dá outras providências.  
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 3º ....................................................................................  

 
§ 1º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

administração das atividades relativas a cobrança, fiscalização, 
arrecadação, rateio, restituição e concessão de incentivos do AFRMM.  
 

§ 2º O AFRMM sujeita-se às normas relativas ao processo 
administrativo fiscal de determinação e exigência do crédito tributário 

e de consulta, de que tratam o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, e os arts. 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  
 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá os atos 
necessários ao exercício da competência a que se refere o § 1º." (NR) 

 
"Art. 7º O responsável pelo transporte aquaviário deverá, na forma e 
nos prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

disponibilizar os dados necessários ao controle da arrecadação do 
AFRMM, oriundos do conhecimento de embarque ou da declaração 
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de que trata o § 2º do art. 6º, referentes às mercadorias a serem 
desembarcadas no porto de descarregamento, independentemente do 
local previsto para a sua nacionalização, inclusive aquelas em trânsito 

para o exterior.  
 

§ 1º Deverão também ser disponibilizados à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil os dados referentes às mercadorias objeto:  
 

I - de exportação, inclusive por meio de navegação fluvial e lacustre 
de percurso internacional; e  

II - de transporte em navegação interior, quando não ocorrer a 
incidência do AFRMM.  
 

§ 2º (Revogado)." (NR) 
 

"Art. 8º A constatação de incompatibilidade do valor da remuneração 
do transporte aquaviário, constante do conhecimento de embarque ou 
da declaração de que trata o § 2º do art. 6º, com o praticado nas 

condições de mercado ensejará a sua retificação, de acordo com as 
normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem 

prejuízo das cominações previstas nesta Lei." (NR) 
"Art. 11. O pagamento do AFRMM, acrescido da Taxa de Utilização 
do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante - MERCANTE, será efetuado pelo 
contribuinte antes da autorização de entrega da mercadoria 
correspondente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

"Art. 13. O contribuinte deverá manter em arquivo, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contado da data do efetivo descarregamento da 

embarcação, os conhecimentos de embarque e demais documentos 
pertinentes ao transporte, para apresentação à fiscalização, quando 
solicitados." (NR) 

 
"Art. 14. ................................................................................  

...............................................................................................  
 
IV - ........................................................................................ 

................................................................................................  
 e) bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme 

disposto em lei;   
 
V - ............................................................................................  

...................................................................................................  
 b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas 

de direito público externo celebrados e aprovados pelo Presidente da 
República e ratificados pelo Congresso Nacional, que contenham 
cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM;  

 
.............................................................................................." (NR)  
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"Art. 15. O pagamento do AFRMM incidente sobre o frete relativo ao 
transporte de mercadoria submetida a regime aduaneiro especial fica 
suspenso até a data do registro da declaração de importação que inicie 

o despacho para consumo correspondente.  
 

§ 1º (Revogado).  
 
§ 2º Na hipótese de descumprimento do regime, o AFRMM será 

exigido com os acréscimos mencionados no art. 16, calculados a partir 
da data do registro da declaração de importação para admissão da 

mercadoria no respectivo regime." (NR) 
 
 

"Art. 16. Sobre o valor do AFRMM pago em atraso ou não pago, bem 
como sobre a diferença decorrente do pagamento do AFRMM a 

menor que o devido, incidirão multa de mora ou de ofício e juros de 
mora, na forma prevista no § 3º do art. 5º e nos arts. 43, 44 e 61 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 
I - (revogado);  

II - (revogado).  
 
§ 1º (Revogado).  

 
§ 2º (Revogado)." (NR) 
"Art. 17. ..................................................................................  

.................................................................................................  
 

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o produto 
da arrecadação de AFRMM, já classificado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e ainda não depositado na conta vinculada da 

empresa brasileira de navegação, para compensação do débito relativo 
às prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso I do caput do 

art. 19, garantido ao agente financeiro o pagamento pelo FMM das 
comissões incidentes sobre os valores compensados." (NR) 
"Art. 37. ..................................................................................  

.................................................................................................  
 

§ 3º A taxa de que trata o caput não incide sobre:  
 
I - as cargas destinadas ao exterior; e  

II - as cargas isentas do pagamento do AFRMM, conforme previsto no 
art. 14.  

 
§ 4º O produto da arrecadação da taxa de que trata o caput fica 
vinculado ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 

das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975." (NR) 

"Art. 38. ..................................................................................  
................................................................................................  
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§ 3º O depósito do crédito na conta vinculada será processado e 
efetuado pela Secretaria do Tesouro Nacional, na forma prevista no 

caput." (NR) 
 

Art. 2º A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 52-A:  
 

"Art. 52-A. A Secretaria da Receita Federal do Brasil processará e 
viabilizará, mediante recursos decorrentes da arrecadação do AFRMM 

que cabem ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, o ressarcimento às 
empresas brasileiras de navegação das parcelas previstas nos incisos II 
e III do caput do art. 17 que deixarem de ser recolhidas em razão da 

não incidência de que trata o caput do art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997." 

     
 Art. 3º A Lei nº 11.434, de 28 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 
"Art. 4º Para obtenção do ressarcimento de que trata o art. 52- A da 

Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, a empresa brasileira de 
navegação deverá apresentar o Conhecimento de Embarque ou o 
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga que comprove que 

a origem ou o destino da carga transportada seja porto localizado na 
região Norte ou Nordeste do País." (NR) 
"Art. 6º .....................................................................................  

...................................................................................................  
 

§ 2º Para o pagamento do ressarcimento de que trata o art. 52-A da Lei 
nº 10.893, de 13 de julho de 2004, referente às operações de transporte 
realizadas anteriormente à publicação da Medida Provisória nº 320, de 

24 de agosto de 2006, a Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá 
verificar se os valores constantes do Conhecimento de Embarque ou 

do Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga foram 
corretamente transcritos para o Sistema Eletrônico de Arrecadação do 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, com o 

objetivo de atestar a certeza, a liquidez e a exatidão dos montantes das 
obrigações a serem ressarcidas." (NR) 

     
 Art. 4º Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre as receitas 

decorrentes da venda dos produtos classificados nos códigos 0901.1 e 0901.90.00 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.  
§ 1º A suspensão de que trata o caput não alcança a receita bruta auferida 

nas vendas a consumidor final.  

§ 2º É vedada às pessoas jurídicas que realizem as operações de que trata o 
caput a apuração de créditos vinculados às receitas de vendas efetuadas com suspensão. 

............................................................................................................................................. 
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Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos:  

I - em relação aos arts. 1º ao 3º, a partir da data de publicação do ato do 

Poder Executivo que os regulamentar;  
II - em relação aos arts. 4º ao 6º, a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente a sua publicação; e  
III - em relação aos demais artigos, a partir da data de sua publicação.  
 

Art. 26. Ficam revogados:  
I - a partir da data de publicação do ato do Poder Executivo que 

regulamentar os arts. 1º ao 3º:  
a) o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; e   
b) o art. 12 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;   

II - os §§ 6º e 7º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004; e  
III - (VETADO).  

 
Brasília, 23 de março de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

Paulo Sérgio Oliveira Passos  
Mendes Ribeiro Filho  
Fernando Damata Pimentel  

Miriam Belchior  
Anna Maria Buarque de Hollanda  
Marco Antonio Raupp  

Gilberto José Spier Vargas  
Aguinaldo Ribeiro  

Luis Inácio Lucena Adams  
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LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 
 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
- PNMC e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  
I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;  

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;  
III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos 

biomas;  
IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por essa 

Convenção e por suas Conferências das Partes;  
V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mudança Global do 

Clima;  
VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das 

emissões e remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, 

isenções, compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;  
VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros 

públicos e privados;  
VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;  
IX - as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento 

da União;  
X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da 

mudança do clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no 
âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do 
Protocolo de Quioto;  

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito nacional, 
referentes à mitigação e à adaptação à mudança do clima;  

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o 
desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de 
emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as 

quais o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e concorrências 
públicas, compreendidas aí as parcerias público-privadas e a autorização, permissão, 

outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as 
propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 
redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;  

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros 
estudos de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em 

informações e dados fornecidos por entidades públicas e privadas;  
XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;  
XV - o monitoramento climático nacional;  

XVI - os indicadores de sustentabilidade;  
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XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e 
verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções 
antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;  

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o 
macroclima.  

 
Art. 7º Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de 

Mudança do Clima incluem:  

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;  
II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;  
IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - 

Rede Clima;  

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, 
Climatologia e Hidrologia. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


